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PROCESSO Nº 0094006-20.2005.8.26.0100 - EDITAL DE FALÊNCIA FRUSTRADA PARA FINS DE ENCERRAMENTO COM 
PRAZO DE 10 DIAS PARA EVENTUAL MANIFESTAÇÃO DOS CREDORES E DEMAIS INTERESSADOS (ART. 114-A, CAPUT, 
DA LEI N.º 11.101/2005), EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE FALÊNCIA DE Regmar Indústria e Comércio de Plásticos Ltda, 
PROCESSO Nº 0094006-20.2005.8.26.0100.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Central Cível, Estado de São 
Paulo, Dr(a). PAULO FURTADO DE OLIVEIRA FILHO, informa a todos os interessados e credores que a Administradora Judicial 
informou ao Juízo que não foram encontrados bens para serem arrecadados podendo um ou mais credores ou eventuais 
interessados, pelo prazo de 10 dias, contados da publicação deste, requerer o prosseguimento da falência, desde que paguem 
a quantia necessária para custear às despesas processuais, bem como os honorários do administrador judicial, que são 
considerados despesas essenciais nos termos estabelecidos no inciso I-A do caput do art. 84 desta Lei. Decorrido o prazo 
previsto sem manifestação dos interessados, o processo falimentar será encerrado. 1) PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO: Os 
credores e demais interessados na presente Falência, terão o prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação deste edital, para 
requererem o que for a bem de seus direitos, sob pena de que seja adotado o rito de falência frustrada ou com bens insuficientes 
para as despesas processuais, o que possibilitará o imediato encerramento da Falência, nos termos do art. 114-A, caput, da 
Lei nº. 11.101/2005. 2) CONDIÇÕES PARA O PROSSEGUIMENTO DA FALÊNCIA: O prosseguimento da presente Falência só 
será possível se os credores cumprirem o disposto no art. 114-A, § 1º, da Lei n.º 11.101/2005, e dentro do prazo estipulado 
neste edital. E, para que este chegue ao conhecimento dos credores e demais interessados, e, ainda para que no futuro não se 
possa(m) alegar ignorância, extraiu-se o presente edital que será publicado e afixado como determina a Lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de dezembro de 2022.

3ª Vara de Falência e Recuperações Judiciais

EDITAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA DE CONFECÇÕES KIRIN LTDA, NOS TERMOS DO ARTIGO 132 §§ 2 e 3º, DA 
Lei 7.661/45, expedido nos autos da ação de Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte - PROCESSO Nº 0129806-80.2003.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Falências e 
Recuperações Judiciais, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Rita Rebello Pinho Dias, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a todos os credores e demais interessados, que por sentença proferida em 16/05/2022, foi encerrada a falência da 
empresa Confecções Kirin Ltda (61.291.555/0001-24) permanecendo a falida responsável pelo passivo existente. E para que 
produza seus regulares efeitos de direito, é expedido o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de novembro de 2022.

EDITAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA DE OLIMAFER COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 132 §§ 2 e 3º, DA Lei 7.661/45 , expedido nos autos da ação de Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência, PROCESSO Nº 0025134-84.2004.8.26.0100. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Maria Rita Rebello Pinho Dias, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os credores e demais interessados, que por 
sentença proferida em 24/11/22, foi encerrada a falência da empresa Olimafer Comércio de Ferro e Aço Ltda, permanecendo a 
falida responsável pelo passivo existente. E para que produza seus regulares efeitos de direito, é expedido o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de novembro 
de 2022.

Varas da Família e Sucessões Centrais

2ª Vara da Família e Sucessões

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇãO DE Marianna Soares 
Rodrigues, REQUERIDO POR Raquel Soares Rodrigues - PROCESSO Nº1069237-08.2017.8.26.0100.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Marco 
Aurélio Paioletti Martins Costa, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 24/10/2022, foi 
decretada a INTERDIÇÃO de MARIANNA SOARES RODRIGUES, CPF 354.173.498-10, declarando-a absolutamente incapaz 
de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeada como CURADORA, em caráter DEFINITIVO, a Sra. Raquel Soares 
Rodrigues. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei.NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de novembro de 2022.

3ª Vara da Família e Sucessões

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE FERNANDO DOS 
SANTOS LIMA , REQUERIDA POR JOEL MONTEIRO JUNIOR ? PROCESSO Nº 1082149-95.2021.8.26.0100

O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Ricardo Cunha 
de Paula, na forma da lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença 
proferida em 02/08/2022 , foi DECRETADA a INTERDIÇÃO Fernando dos Santos Lima, Brasileiro, União Estável, Economista, 
RG 16.474.107-0, CPF 08519789838, com endereço à Avenida São Luis, 43, Apto. 2001, Condomínio Edifício Santa Virgília, 
República, CEP 01046-902, São Paulo - SP, nascido em São Paulo, em 03/02/1967, SP, filho de Ernesto Fernando dos Santos 
Lima e Elvira Giuseppina Nisticó Lima, portador de Transorno Cognitivo Leve, F6.7 pela CID 10, afetando todos os atos da vida 
civil relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, nomeando-lhe curador Joel Monteiro Junior, Brasileiro, União 
Estável, Professor, RG 25.713.793-2, CPF 26017572806, endereço à Avenida São Luis, 43, Apto. 2001, República, CEP 01046-
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